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IRPJ — DECADÊNCIA - Ao tributo sujeito à modalidade de
lançamento por homologação, que ocorre quando a legislação
impõe ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, aplica-se a regra
especial de decadência insculpida no parágrafo 4° do artigo 150 do
CTN, refugindo à aplicação do disposto no art. 173 do mesmo
Código. Nesse caso, o lapso temporal de cinco anos tem como
termo inicial a data da ocorrência do fato gerador. Aplica-se à multa
isolada a regra de decadência relativa ao tributo a ela vinculado.
Decadente a exigência da multa isolada do IRPJ em relação aos
fatos geradores ocorridos até 30/11/98, quando a ciência da
autuação pela interessada se deu em 22/12/2003.

MULTA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA - A
falta de recolhimento do Imposto de Renda, calculado por estimativa
com base na receita bruta, sujeita a contribuinte à imposição da
multa prevista no art. 44 § 1° inciso IV da Lei n° 9.430/96.

INCONSTITUCIONALIDADE - Não cabe a este Conselho negar
vigência a lei ingressada regularmente no mundo jurídico, atribuição
reservada exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, em
pronunciamento final e definitivo.

TAXA SELIC — JUROS DE MORA — PREVISÃO LEGAL - Os juros
de mora são calculados pela Taxa Selic desde abril de 1995, por
força da Medida Provisória n° 1.621. Cálculo fiscal em perfeita
adequação com a legislação pertinente.

MULTA DE OFÍCIO — CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO — A
multa de ofício constitui penalidade aplicada como sanção de ato
ilícito, não se revestindo das características de tributo, sendo
inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V do artigo 150
da Constituição Federal.

Preliminar de decadência acolhida.

Recurso negado. •
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por MG MASTER LTDA.
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ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, ACOLHER a preliminar de decadência dos
fatos geradores até novembro de 1998, e, no mérito, por maioria de votos, NEGAR
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Margil Mourão Gil Nunes que

. afastava integralmente a multa isolada e Dorival Padovan que limitava a multa
isolada ao valor do imposto declarado, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.

DORIV L i ADC:a7AN.
• PRES ENTE 1	 -

/

• NELSON LOS/0 Fl O
RELATOR

• F MALIZADO EM: t1,-1 liN HG

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUIZ ALBERTO
CAVA MACEIRA, IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO, DÉBORAH SABBÁ
(Suplente Convocada), JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA e JOSÉ
HENRIQUE LONGO. Ausente, justificadamente, a Conselheira KAREM JUREIDINI
DIAS DE MELLO PEIXOTO. ct
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RELATÓRIO

Contra a empresa MG Mester Ltda., foi lavrado auto de infração do
IRPJ, fls. 05/09, por ter a fiscalização constatado a seguinte irregularidade nos
meses de janeiro, março, maio e julho a dezembro do ano-calendário de 1998,
descrita às fls. 06/08:

•

"MULTAS ISOLADAS — DIFERENÇA APURADA ENTRE O VALOR
ESCRITURADO E O DECLARADO/PAGO — 1RPJ ESTIMATIVA
(VERIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS) — Em janeiro do ano-calendário
de 2000, conforme pode ser constatado às fls. 03 e 04 do Livro
Diário n° 29, o contribuinte efetuou uma série de lançamentos
referentes a receitas complementares do período de janeiro a
dezembro de 1998, as quais foram consideradas por esta•

fiscalização no respectivo período a que se referem para fins de
apuração das bases de cálculo do IRPJ estimado;
Todos os valores declarados pelo contribuinte em suas DCTFs
originais e complementares (que contempla as receitas
complementares mencionadas no parágrafo anterior) foram
consideradas pela fiscalização na apuração das diferenças
constatadas.
A partir da composição das bases de cálculo do IRPJ estimado
levantadas com base nos livros mencionados e, considerando os
valores das receitas complementares escrituradas, apuramos o 1RPJ
devido pelo contribuinte no período de janeiro a dezembro de 1998,
já considerando os valores declarados em DCTF (originais e
complementares) e os valores recolhidos através de DARFs com os
códigos próprios da contribuição, sendo constatado que os valores
declarados e/ou pagos pelo contribuinte foram inferiores àqueles
apurados pela fiscalização no curso da ação fiscal e que estão
discriminados na planilha denominada VERIFICAÇÕES
OBRIGATÓRIAS — 1RPJ — MULTA ISOLADA. Tais fatos
caracterizaram a insuficiência de recolhimento do IRPJ na estimativa
mensal, nos meses de janeiro, março, maio e julho dezembro de
1998, sujeitando o contribuinte à multa de 75% sobre a insuficiência
apurada."
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Inconformada com a exigência, apresentou impugnação
protocolizada em 21/01/04, em cujo arrazoado de fls. 113/124, alega, em apertada
síntese, o seguinte:

Em preliminar:

1- a decadência do direito de a Fazenda Nacional efetivar o
lançamento da multa isolada do /RPJ, porque os tributos estão sujeitos ao
lançamento por homologação, com prazo decadencial de cinco anos, como prescrito
no artigo 150 § 4° do CTN. Os fatos geradores se referem a períodos do ano-
calendário de 1998 e a ciência do auto aconteceu no mês de dezembro de 2003;

2- este entendimento é aplicado não só aos tributos (impostos e
contribuições), mas também às multas e aos lançamentos decorrentes do principal;

3- como o auto de infração foi lavrado em 12/12/2003, todos os
fatos geradores ocorridos anteriormente à 12/12/1998 estão alcançados pela
decadência;

4-para reforçar seu entendimento, transcreve ementas de acórdãos
deste Conselho.

No mérito:

1- a base de cálculo adotada pelo Fisco está incorreta, pois foi
completamente ignorada a adesão ao PAES, o que impossibilita a manutenção da
autuação fiscal em comento;

2- a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no
PAES caracteriza denúncia espontânea;

3-a exigência configura bis in idem, além de ser confiscatória, por
pretender nova tributação sobre fatos geradores quitados por eio de parcelamento
do PAES;

aj.4
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• 4- a fiscalização foi morosa na apresentação de suas conclusões,

não se podendo por este motivo penalizar o contribuinte, que aderiu a programa de

parcelamento instituído no decorrer do trabalho fiscal. Uma vez parcelado o débito,

esse se encontra com a exigibilidade suspensa, não havendo que se falar em

lavratura de auto de infração, tampouco em aplicação de penalidades após o

pagamento via parcelamento;

5- de acordo com o disposto no art. 1°, inciso IV, da Portaria

• Conjunta PGFN/SRF n° 03, de 10 de setembro de 2003, a ausência de conclusão de

trabalho fiscal relativamente a débitos já confessados e parcelados não autoriza sua

continuidade para aplicação de penalidades futuras, inexistentes à época da

confissão dos débitos;

6- a multa de 75% tem caráter confiscatório, excedendo à

capacidade contributiva da empresa. Caso não prevaleça a improcedência do auto

de infração deve ser reduzida a penalidade imposta;

7- consoante o que dispõe o § 7° do art. 1° da Lei n° 10.684, de

2003, em se tratando de débito fiscal incluído no PAES, os valores correspondentes

à multa serão reduzidos em 50%.

Em 25 de maio de 2004 foi prolatado o Acórdão n° 06.054, da 2a

Turma de Julgamento da DRJ em Belo Horizonte, fls. 142/153, que considerou•

procedente o lançamento, expressando seu entendimento por meio da seguinte

•ementa:

"Decadência. Lançamento p/ Homologação. Norma Geral.
Não estando satisfeitas as condições para o lançamento por
homologação, para fins de contagem do prazo decadencial, aplica-
se a regra geral, segundo a qual o direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário extingue-se cinco anos contados do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado.
Multa Isolada.

5
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No caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do IRPJ,
determinado sobre a base de cálculo estimada, que deixar de fazê-
lo, ainda que tenha apurado, no ano-calendário correspondente,
prejuízo fiscal, será aplicada a multa isolada de acordo com
determinações legais.
Lançamento Procedente."

Cientificada em 16 de junho de 2004, AR de fls. 156, e novamente

irresignada com o acórdão de primeira instância, apresenta seu recurso voluntário,

protocolizado em 15 de julho de 2004, em cujo arrazoado de fls. 157/172 repisa os

mesmos argumentos expendidos na peça impugnatória, agregando, ainda, ser

inaplicável a utilização da taxa Selic como juros de mora, por inconstitucional.

É o Relatório.

Cf
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VOTO

Conselheiro NELSON LÓSSO FILHO, Relator

O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para sua

admissibilidade, pelo que dele tomo conhecimento.

À vista do contido no processo, constata-se que a contribuinte,

cientificada do Acórdão de Primeira Instância, apresentou seu recurso arrolando

bens, fls. 173/191, entendendo a autoridade local, pelo despacho de fls. 192, restar

cumprido o que determina o § 2°, do art. 33, do Decreto n° 70.235/72, na nova

redação dada pelo art. 32 da Lei n° 10.522, de 19/07/02.

Inicialmente, é necessário delimitar as matérias questionadas no

recurso voluntário, pertinentes ao crédito tributário controlado por este processo, o

lançamento da multa isolada do IRPJ por falta de recolhimento de estimativa, no

percentual de 75%, aplicada com base na receita declarada pela pessoa jurídica, no

ajuste contábil realizado no ano de 2000. Elas dizem respeito: á preliminar de

decadência do direito de a Fazenda Nacional efetivar a exigência da multa isolada

até o mês de novembro de 1998 e, no mérito, a denúncia espontânea pela inclusão

dos débitos no parcelamento do PAES, o caráter confiscatório da multa de 75% e a

inaplicabilidade da taxa Sebe como juros de mora.

Quanto à preliminar de decadência, vejo que esta E. Câmara tem

assentado o entendimento de que o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica insere-se

entre os tributos cuja modalidade de lançamento é definida pelo CTN no art. 150,

vale dizer, lançamento por homologação.
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O Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172/66) adotou três
modalidades distintas de lançamento dos tributos, que são identificadas, dentre
outros fatores, segundo o grau de participação do sujeito passivo, a saber:
lançamento por declaração (art. 147), lançamento direto ou de oficio (art. 149),
lançamento por homologação (art. 150).

Lançamento por declaração é aquele efetuado pela autoridade
administrativa com base em informações prestadas pelo sujeito passivo ou por
terceiros.

Lançamento direto ou de ofício é efetuado pela autoridade
administrativa quando a declaração retromencionada deixa de ser apresentada,
quando contém erros, falsidades etc., e noutras circunstâncias referidas no art. 149
do CTN.

Lançamento por homologação, de conformidade com o art. 150 do
CTN, "ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa". Referida
autoridade ao conhecer, a posteriori, a atividade assim exercida pelo sujeito passivo,
homologa-a.

Por muitos anos firmou-se, como regra, a modalidade de
lançamento por declaração.

Contudo, 'já há algum tempo, seja por conveniência da
administração, por facilitar os procedimentos arrecadatórios, pelo ingresso mais
célere dos recursos, a quase totalidade dos tributos passou a submeter-se àquele
regime de constituição do crédito tributário conhecido como "lançamento por
homologação".

Destarte, nos tributos cuja exigência assim se opera, ocorrido o fato
jurídico tributário descrito hipoteticamente na Lei, . independentemente de
manifestação prévia da administração tributária, deve o próprio sujeito passivo
determinar o quantum debeatur do tributo e providenciar seu ga ento.

8
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A autoridade tributária fica com o direito de verificar, a posteriori, a 	 -
regularidade dos procedimentos adotados pelo sujeito passivo em relação a cada
fato gerador, sem que, previamente, qualquer informação lhe tenha sido prestada.

A definição do regime de lançamento, ao qual se submete o tributo,
é indispensável para determinar qual a regra relativa à decadência será aplicada em
cada caso.

• Em se tratando de lançamento por declaração, para a contagem do
prazo qüinqüenal de decadência, impõe-se a observância do estatuído no art. 173, I,
do CTN, verbis:

"O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;
(omitido)"

A regra prefalada, relativamente aos tributos lançados por
homologação, é afastada, aplicando-se, nesse caso, o disposto no parágrafo 4° do
art. 150 do CTN, verbis:

"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a
contar da ocorrência do fato gerador,* expirado esse prazo sem que
a fazenda pública se tenha pronunciado, considera-se homologado
o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se

• comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

Como se percebe, o termo inicial da contagem do qüinqüênio

decadencial passa a ser o momento da ocorrência de cada fato gerador que venha

a ensejar o nascimento da obrigação tributária, pois desde esse momento dispõe o

sujeito ativo da relação jurídica tributária do direito de constituir o crédito tributário

pelo lançamento.

Em defesa dessa tese, à qual nos alinhamos, trazemos à colação a
sempre lúcida lição de PAULO DE BARROS CARVALHO:

9 cifS-
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"Prevê o Código o prazo de cinco anos para que se dê a caducidade
do direito da fazenda de constitui o crédito tributário pelo
lançamento. Nada obstante, fixa termos iniciais que dilatam por
período maior o aludido prazo, uma vez que são posteriores ao
acontecimento do fato jurídico tributário. O exposto já nos permite
uma inferência: é incorreto mencionar prazo qüinqüenal de
decadência, a não ser nos casos em que o lançamento não é da
essência do tributo - hipóteses de lançamento por homologação -
em que o marco inicial de contagem é a data do fato jurídico
tributário." (Curso de Direito Tributário - Saraiva - 10' edição - p.
314).

Do mesmo mestre, em reforço da idéia por nós esposada de tratar-
se o Imposto de Renda • da Pessoa jurídica de tributo lançado por homologação,
pedimos vênia para transcrever:

"... O IPI, o ICMS, o IR ( atualmente, nos três regimes - jurídica,
física e fonte) são tributos cujo lançamento é feito por
homologação." ( Op. Cit. p. 284).

O entendimento anteriormente expresso é aplicável também à multa
•

isolada decorrente da falta de recolhimento do Imposto de Renda.

Pelo exposto, tenho como ocorrida a decadência da exigência
relativa à multa isolada do IRPJ nos meses de janeiro a novembro de 1998, pois a
ciência do lançamento pela contribuinte está datada de 22 de dezembro de 2003,
fls. 05, mais de cinco anos, portanto, da ocorrência dos fatos geradores de tal multa.

A matéria remanescente ainda em litígio diz respeito apenas à
exigência da multa isolada de 75%, em virtude da falta de recolhimento de
estimativa prevista no art. 44 § 1° IV da Lei n° 9.430/96 no mês de dezembro de
1998.

Este dispositivo legal está assim redigido:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a t alidade ou diferença de
tributo ou contribuição:
(omitido)

lo
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•

IV - isoladamente, no caso Ve pessoa jurídica sujeita ao pagamento
do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido,
na forma do art. 2°, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado
prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social
sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;
(omitido)"

Por sua vez, o artigo segundo trata do recolhimento por estimativa,

in verbis:

"Art. 2°. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real
poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês,
determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação,
sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que
trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 29 e nos arta 30 a 32,
34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alterações da Lei n°9.065, de 20 de junho de 1995.
(omitido)"

A Lei n° 9.430/96 alterou, para trimestral, o período de apuração do

IRPJ. Manteve, no entanto, a possibilidade de a empresa sujeita à tributação com

• base no lucro real continuar efetuando pagamentos mensais por estimativa que,

nesse caso, devem ser confrontados com o IRPJ apurado no final do ano.

O artigo 1° da citada Lei está assim redigido:

"Art. 1 0 A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das
pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real,
presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais,
encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31
de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação
vigente, com as alterações desta Lei.
(omitido)."

A empresa contabilizou no ano de 2000 receitas de competência do

ano-calendário de 1998. " Estas receitas deveriam compor a base tributável para o

cálculo de estimativa mensal do ano-calendário de 1998.

A recorrente, optante pela tributação do Imposto de Renda pelo

lucro real anual no ano-calendário de 1998, conforme c prova sua declaração de
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rendimentos pessoa jurídica, não efetuando recolhimentos com base na estimativa,

ou os . realizando em desacordo com o que determina a legislação de regência, hão

apurando prejuízos por meio de balanços ou balancetes de suspensão que

pudessem justificar a falta de tal pagamento, como facultavam as disposições

contidas na IN SRF 93/97, fica sujeita à imposição da multa de ofício de 75%,

estando perfeitamente caracterizada a situação prevista no art. 44, § 1°, IV, da Lei

n° 9.430/96, supracitado.

O referido enquadramento legal determina a imposição de

penalidade quando a contribuinte, sujeita à tributação pelo lucro real anual e ao

pagamento mensal do imposto com base no valor estimado, deixa de fazê-lo.

Assim, apesar de definida a base de cálculo do imposto após a entrega da

declaração de rendimentos, mesmo quando apurado prejuízo fiscal no período, deve

ser efetuado o lançamento da multa isolada em relação às parcelas estimadas não

pagas.

As alegações de inconstitucionalidade apresentadas pela recorrente

a respeito do caráter confiscatário da multa de ofício e da inaplicabilidade da taxa

Selic como juros de mora, não podem aqui ser analisadas, porque não cabe a este

Conselho discutir validade de lei.

Tenho firmado entendimento em diversos julgados nesta Câmara,

que, regra geral, falece competência a este Conselho de Contribuintes para, em

caráter original, negar eficácia a lei ingressada regularmente no mundo jurídico,

porque, pela relevância da matéria, no nosso ordenamento jurídico tal atribuição é

de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, com grau de definitividade,

conforme arts. 97 e 102, III, da Constituição Federal, verbis:

"Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros
ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais
declarar inconstitucionalidade de lei o ato normativo do Poder
Público.

•	
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Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe:
(omitido)
III — julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em
única ou última instância, quando a decisão recorrida:
a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo lotai contestado em face desta
Constituição."

Conclui-se que mesmo as declarações de inconstitucionalidade

proferidas por juizes de instâncias inferiores não são definitivas, devendo ser

• submetidas à revisão.

Em alguns casos, quando existe decisão definitiva da mais alta corte

deste país, vejo que o exame aprofundado de ceda matéria não tem o condão de

exorbitar a competência deste colegiado e sim poupar o Poder Judiciário de

pronunciados repetitivos sobre matéria com orientação final, em homenagem aos

princípios da economia processual e celeridade.

É neste sentido que conclui o Parecer PGFN/CRF n° 439/96, de 02

de abril de 1996, por pertinente, transcrevo:

"17. Os Conselhos de Contribuintes, ao decidirem com base em
precedentes judiciais, estão se louvando em fonte de direito ao
alcance de qualquer autoridade instada a interpretar e aplicar a lei a
casos concretos. Não estão estendendo decisão judicial, mas
outorgando um provimento especifico, inspirado naquela.
(omitido)'
32. Não obstante, é mister que a competência julgadora dos
Conselhos de Contribuintes seja exercida — como vem sendo até
aqui — com cautela, pois a constitucionalidade das leis sempre deve
ser presumida. Portanto, apenas quando pacificada, acima de toda
dúvida, a jurisprudência, pelo pronunciamento final e definitivo
do STF, é que haverá ela de merecer a consideração da instância
administrativa." (grifo nosso)

Com base nestas orientações foi expedido o Decreto n° 2.346/97,

que determina o seguinte: 
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"As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma

inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional
•	 deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública

Federal direta e indireta, obedecidos os procedimentos
estabelecidos neste Decreto.
§ 1 - Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal
que declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em ação
direta, a decisão, dotada de eficácia "ex tunc", produzirá efeitos
desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, salvo
se o ato praticado com base na lei ou ato normativo inconstitucional
não mais for suscetível de revisão administrativa ou judicial" (grifo
nosso)

Este entendimento já está pacificado pelo Poder Judiciário, como se
vê no julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que faz referência a
precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF):

"DIREITO PROCESSUAL EM MATÉRIA FISCAL — CTN —
CONTRARIEDADE	 POR	 LEI	 ORDINÁRIA
INCONSTITUCIONALIDADE.
Constitucional. Lei Tributária que teria, alegadamente, contrariado o
Código Tributário Nacional. A lei ordinária que eventualmente
contrarie norma própria de lei complementar é inconstitucional, nos
termos dos precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 101.084-
PR, Rel, Min. Moreira Alves, RTJ no 112, p. 3931398), vicio que só
pode ser reconhecido por aquela Colenda Corte, no âmbito do
recurso extraordinário. Agravo regimental improvido" (Ac. unânime
da 2 Turma do STJ — Agravo Regimental 165.452-SC — Relator
Ministro Ari Pargendler — D.J.U. de 09.02.98 — in Repertório 10B de
Jurisprudência no 07/98, pág. 148 — verbete 1/12.106)

Recorro, também, ao testemunho do Prof. Hugo de Brito Machado
para corroborar a tese da impossibilidade desta apreciação pelo julgador
administrativo, antes do pronunciamento do STF:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou
não é inconstitucional" (in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Editora Revista dos Tribunais págs. 3021303).

14
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Do exposto, concluo que regra geral não cabe a este Conselho

manifestar-se a respeito de inconstitucionalidade de norma, apenas quando exista

decisão definitiva em matéria apreciada pelo Supremo Tribunal Federal é que esta

possibilidade pode ocorrer, o que não é o caso em questão.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal proferiu nos autos da Ação

Direta de Inconstitucionalidade (n° 4-7 de 7.03.1991) que a aplicação de juros

moratórios acima de 12% ao ano não ofende a Constituição, pois seu dispositivo

que fixa a limitação ainda depende de regulamentação para ser aplicado. Assim

está ementado tal julgado:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE INJUNÇÃO. TAXA
DE JUROS REAIS: LIMITE DE 12% AO ANO. ARTIGOS 5°, INCISO
LXXI, E 192, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. Em face do que ficou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao
julgar a ADI c° 4, o limite de 12% ao ano, previsto, para os juros
reais, pelo § 3° do art. 192 da Constituição Federal, depende da
aprovação da Lei Complementar regulamentadora do Sistema

•

	

	 Financeiro Nacional, a que se referem o "caput" e seus incisos do
mesmo dispositivo..." (STF pleno, MI 490/SP).

A multa de oficio foi exigida tendo por base o art. 44, § 1 0 , inciso IV,

da Lei n° 9.430/96, sendo perfeitamente aplicável ao fato, haja vista a constatação

pelo Fisco de irregularidades tributárias, não se adequando aqui o conceito de

Confisco estampado no artigo 150 da Constituição Federal, que trata desta situação

apenas no caso de tributos.

Quanto à questão da espontaneidade do valor referente ao

parcelamento no PAES, não tem razão a recorrente, pois apesar de a legislação de

regência permitir o ingresso no sistema durante o andamento da ação fiscal, deve o

valor parcelado incluir os elementos constitutivos do crédito tributário lançado de

oficio, além do tributo, a multa de oficio e os juros de mo . 	 -
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Cabe à autoridade administrativa da jurisdição do autuado, no
momento da execução deste acórdão, se for o caso, considerar os valores
parcelados e efetuar os ajustes necessários.

Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de acolher a
preliminar de decadência do direito de a Fazenda Nacional efetuar o lançamento da
multa isolada do IRPJ, por falta de recolhimento de estimativa, para fatos geradores
ocorridos até 30 de novembro de 1998 e, .no mérito, negar provimento ao recurso
voluntário.

Sala das Sessões - DF, em 20 de outubro de 2005.

1_2fr	 /.,,„
• NELSON 1_676 FO

/,
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